
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 -14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

TERMO DE ABERTURA

Procedo a abertura do processo administrativo de n° 141102.002724/2025-38 (processo interno nº
32/2025) cujo interessado é o Conselho Regional de Economia - 2ª Região com a finalidade de
verificar os requisitos para Dispensa de Licitação, visando a aquisição de microfones para eventos
realizados na sede da Entidade. Lavrei o presente termo que vai por mim assinado, devendo, os
demais documentos serem juntados no processo, seguindo os procedimentos legais cabíveis.

 

São Paulo, data da assinatura digital.

Julia Goggi
Assessora da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em
19/05/2025, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0084626 e o
código CRC 58B3AEE3.

141102.002724/2025-38 0084626v2
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 - 14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Sun Lee, Coordenadora da Secretaria da
Presidência, em 20/05/2025, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ÓRGÃO:  
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO - CORECON-SP  
SETOR DEMANDANTE:  
Secretaria da Presidência 

RESPONSÁVEL:  
Marcela Lee 

E-MAIL: 
secpresidencia@coreconsp.org.br 

TELEFONE: 11 3291-8700  

 

 

 

Justificativa da necessidade de aquisição: 

Considerando a necessidade de garantir a qualidade do áudio nos eventos do 
CORECON-SP, especialmente aqueles realizados no auditório, a Secretaria da 
Presidência solicita a abertura de processo de compra para a aquisição de 
microfones sem fio.  

Os microfones atualmente em uso apresentam qualidade inferior, resultando em 
interferências e cortes frequentes durante as apresentações de palestrantes e outras 
pessoas que utilizam o equipamento. Após consulta a um especialista em som, foi-
nos informado que a região central onde o escritório do CORECON-SP está localizado 
é conhecida por altas frequências de sinal, o que contribui significativamente para as 
interferências que prejudicam a qualidade dos eventos realizados. 

Quantidade de serviço a ser contratada: 

1 kit 
Previsão de data em que deve ser iniciada: 

09 de maio de 2025 

Indicação do membro da equipe responsável pela fiscalização: 

Julia Goggi 

 

Assinatura:  
São Paulo, data da assinatura digital.  

Marcela LeeCoordenadora da Secretaria da Presidência
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0084630 e o
código CRC DC0514BB.

141102.002724/2025-38 0084630v2
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 - 14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 32/2025/CORECON-SP 

 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
Objeto: Microfones para Eventos 

Considerando a necessidade de garantir a qualidade do áudio nos eventos do 
CORECON-SP, especialmente aqueles realizados no auditório, a Secretaria da 
Presidência solicita a abertura de processo de compra para a aquisição de microfones 
sem fio. 

Os microfones atualmente em uso apresentam qualidade inferior, resultando em 
interferências e cortes frequentes durante as apresentações de palestrantes e outras 
pessoas que utilizam o equipamento. Após consulta a um especialista em som, foi-nos 
informado que a região central onde o escritório do CORECON-SP está localizado é 
conhecida por altas frequências de sinal, o que contribui significativamente para as 
interferências que prejudicam a qualidade dos eventos realizados. 

O técnico de som recomendou investir em microfones de maior qualidade, equipados 
com uma base capaz de buscar frequências livres na região. Desta forma, evitaríamos 
interferências e cortes durante o uso dos microfones. 

Dada a frequência dos eventos no auditório, a realização de treinamentos para 
funcionários e, principalmente, o Encontro de Economistas do Sudeste, agendado 
para ocorrer em São Paulo este ano e promovido pelo CORECON-SP, é essencial que 
tenhamos equipamentos de qualidade. Isso não apenas demonstrará nosso 
compromisso em valorizar a profissão junto aos economistas, mas também garantirá 
que possamos atender da melhor maneira possível às demandas e projetos que 
surgem, promovendo assim a imagem da Entidade. 

Portanto, realizamos a abertura deste processo visando aquisição única e imediata do 
kit de microfones Shure SLXD24D/SM58, um sistema sem fio duplo composto por dois 
transmissores de mão. O sistema inclui um receptor de dois canais SLXD4D, dois 
transmissores de mão SLXD2/SM58 com antena, acessórios para instalação em rack e 
duas pilhas AA. 

ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE 
Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente requisição de 
compra à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 
contratação e demais providências cabíveis. 

Júlia GoggiAssessora da Presidência 

 

ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE  
São Paulo, data da assinatura digital. 

Odilon Guedes Pinto Junior
Presidente do CORECON-SP 
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Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em 19/05/2025,
às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 26/05/2025, às
16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0084634 e o código
CRC EF2299D1.

141102.002724/2025-38 0084634v2
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 - 14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO

 

 Microfones para Eventos

Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em
19/05/2025, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0084639 e o
código CRC 221B83E9.

141102.002724/2025-38 0084639v2

ÓRGÃO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA – 2ª REGIÃO - SP 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE COMPRA Nº: 32/2025 

TIPO: Menor Preço 

OBJETO:

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.230,00 (dezessete mil e duzentos e trinta reais).  

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Processo de Compra estará disponível para consulta 
no site do CORECON-SP, no endereço www.coreconsp.gov.br no link “Portal da Transparência e 
Eleições > Licitações e Contratos > Processos de Compras > 2025”. 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à Secretaria da Presidência do CORECON-SP, 
sito a Rua Líbero Badaró, n° 425, Centro, CEP 01009-905, São Paulo, SP, através do e-mail 
secpresidencia@coreconsp.org.br ou pelo telefone (11) 3291-8711, em dias úteis, das 09h às 
17h30.  

São Paulo, data da assinatura digital. 

Julia Goggi 
Assessora da Presidência 
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Corecon-SP abre concorrência – Microfones para Eventos
por Presidência CORECON SP | 19 maio, 2025 | Notícias | 0 Comentários

  Visualizações: 2

O Conselho Regional de Economia 2º Região – SP (Corecon-SP) abre concorrência para a contratação direta para os processos

listados abaixo.

PC 32/2025 Microfones para Eventos

Clique aqui para conferir o Aviso de Dispensa PC 32/2025

Interessados em participar da concorrência podem entrar em contato:

Telefone (11) 3291-8700

E-mail: secpresidencia@coreconsp.org.br

Este site utiliza o Akismet para reduzir spam. Saiba como seus dados em comentários são processados.

Últimas postagens

Pesquisar

Notícias do Corecon-SP Notícias
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CLIENTE:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

CPF/CNPJ:

EMAIL:

OBSERVAÇÃO:

ITEM
PREÇO A 

VISTA
PARCELADO QTDE FRETE

TOTAL 

PARCELADO

001 Shure SLXD24/Beta58 58 Duplo R$ 12.735,00 R$ 14.150,00 1 R$ 47,50 R$ 14.150,00

R$ 14.150,00

R$ 12.735,00TOTAL A VISTA

TOTAL PARCELADO

CARTÃO-FATURADO ou À VISTA (NEGOCIAMOS)

DESCRIÇÃO PRODUTO

62.144.084/0001-94

FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO CLIENTE

16/05/2025

Conselho Regional de Economia Dois Regiao.

HÁBITO AUDIO - Loja de Equipamentos de Som Profissional

www.habitoaudio.com.br

CNPJ: 11.394.628/0001-35
RUA PROFESSORA AELVIRA LEFEVRE SALES NEMER  205 - BARUERI/SP - CEP: 06402-190

Tel: (11) 98810-7781

16-3463 7403 PRODUTOS NOVOS E 

ORIGINAIS DE FÁBRICA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MEIRE RODRIGUES DA SILVA
CNPJ: 11.394.628/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:16:45 do dia 13/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2025.
Código de controle da certidão: BE33.8A93.A8AF.B150
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MEIRE RODRIGUES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.394.628/0001-35
Certidão nº: 27091786/2025
Expedição: 16/05/2025, às 14:03:49
Validade: 12/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MEIRE RODRIGUES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.394.628/0001-35, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0455877 - 2025

CCM 5.050.503-3- Inicio atv :23/07/2014 (R DOS GUSMOES, 00353 - CEP: 01207-000 - Cancelado em: 17/11/2015)

11.394.628/

MEIRE RODRIGUES DA SILVA - ME

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

18/02/2025

17/08/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B93AC2C9

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:04:30 horas do dia 16/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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16/5/2025

Cliente:  

Endereço:

CNPJ/ CPF: Contato:

Telefone:

Email :

Item Quant. Tipo Valor Unitario

1 1 pç 13.898,00  R$         
2
3
4
5

6
7
8
9

10

11

12
13
14

15

16
17
18
19
20
21
22

Transportadora AC

Validade da Proposta: 05 Dias Preços e disponibilidade validos enquanto durarem os estoques.

Obs. FRETE INCLUSO

'Atenção: Clientes Pessoa Jurídica poderão ter impostos adicionais, caso tenham inscrição estadual e/ou a legislação do estado de destino exija a cobrança. Para consultar se 

sua empresa possui Inscrição Estadual acesse http://www.sintegra.gov.br , selecione seu estado e preencha os dados solicitados. Em caso de dúvidas, consulte-nos antes de 

efetuar o pagamento do seu pedido.''

3- Parcelado no Cartão de Crédito pelo Site em até 10X 13.898,00  R$                     

Frete: Sedex Motoboy Retirar na loja

13.898,00  R$         

Formas de
Pagamento

1- Pagamento a vista em Boleto ou Depósito em Conta 12.787,00  R$                     

2- Faturado p/ 30 dias Entrada + Boleto para Jurídico (Mediante Consulta) 13.204,00  R$                     
 Total 13.898,00  R$         

-  R$                               
-  R$                               
-  R$                               

-  R$                               
-  R$                               
-  R$                               

-  R$                               
-  R$                               
-  R$                               

-  R$                               
-  R$                               
-  R$                               

-  R$                               
-  R$                               
-  R$                               

-  R$                               
-  R$                               
-  R$                               

ENTREGA EM ATÉ 3 DIAS ÚTEIS -  R$                               
-  R$                               
-  R$                               

Descrição do Produto Total

Microfones Sem Fio Duplo de Mão SLXD-24DBR/SM58 L55 - Shure 13.898,00  R$                

Rua: Santa Ifigenia, Nº 562 - Santa Ifigenia - S.P. Cep: 01207-000 (11) 98617-4872 - Rd
Email: diogo@ninjasom.com.br Site: www.NinjaSom.com.br

Razão Social: Ninja Som Comércio de Eletrônicos e Materiais Elétricos Ltda Rua Libero Badaro, 425 - Centro - SP / Cep 01.009-905
CNPJ: 07.282.516/0001-15 I.E.: 117.003.978.112 Tel. (11) 3224–2699 62.144.084/0001-94 Lucas Estevam

Data: Proposta : Nº 017.888

Fornecedor: Ninja Som Consultor Comercial: Diogo Antunes CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIAO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NINJA SOM COMERCIO DE ELETRONICOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 07.282.516/0001-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:09:48 do dia 15/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/11/2025.
Código de controle da certidão: 7990.EC9F.4A63.C954
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NINJA SOM COMERCIO DE ELETRONICOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.282.516/0001-15
Certidão nº: 27064402/2025
Expedição: 16/05/2025, às 12:19:05
Validade: 12/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NINJA SOM COMERCIO DE ELETRONICOS E MATERIAIS ELETRICOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.282.516/0001-
15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0909068 - 2025

CCM 3.390.335-2- Inicio atv :22/03/2005 (R STA IFIGENIA, 556 - CEP: 01207-000 )

CCM 4.088.445-7- Inicio atv :31/05/2010 (R STA     IFIGENIA, 00372 - CEP: 01207-000 - Cancelado em: 24/02/2022)

CCM 4.088.448-1- Inicio atv :31/05/2010 (R STA     IFIGENIA, 00406 - CEP: 01207-000 - Cancelado em: 18/06/2021)

CCM 4.088.859-2- Inicio atv :31/05/2010 (R STA     IFIGENIA, 226 - CEP: 01207-000 )

CCM 4.131.837-4- Inicio atv :23/08/2010 (R STA     IFIGENIA, 560 - CEP: 01207-000 - Cancelado em: 28/09/2020)

CCM 4.556.539-2- Inicio atv :18/06/2012 (R STA     IFIGENIA, 00556 - CEP: 01207-000 - Cancelado em: 25/09/2020)

CCM 4.556.541-4- Inicio atv :18/06/2012 (R DOS ANDRADAS, 00382 - CEP: 01208-000 )

CCM 4.706.720-9- Inicio atv :06/02/2013 (R TEODORO SAMPAIO, 00725 - CEP: 05405-050 )

CCM 4.981.140-1- Inicio atv :04/04/2014 (R STA IFIGENIA, 390 - CEP: 01207-000 )

CCM 5.053.409-2- Inicio atv :05/08/2014 (R SANTA    IFIGENIA, 556 - CEP: 01207-000 )

07.282.516/

NINJA SOM COMERCIO DE ELETRONICOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

10/04/2025

07/10/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 2729F558

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:21:36 horas do dia 16/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 2729F558

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:21:36 horas do dia 16/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Cotação de Venda Nº 114.512

Bairro.......:Endereço.:

Estado......:

CEP.............:

Cidade.....:

62.144.084/0001-94

Insc.Est......:

CNPJ/CPF..:

Telefone...:

Contato....:

R Libero Badaro, nº:425 

CNPJ: 04.340.334/0001-65

Curitiba - PR   CEP: 80230-060

R. Almirante Gonçalves,n 1400  - Rebouças

Fone:(41) 3019.6565

São Paulo

LucasCliente.....: 

C61184.....: Isento

Centro

SP

01009-905

Descrição Qtd.

Vendedor:   1 - Marcelo Oliveira

Hora: 1435

Código

Conselho Regional de Economia 2° Região

Data: 19/05/2025  00:00:00

Item Total Desc (%) Preço c/ IPI final ICMS %S.T. (R$)Preço c/ IPIMarca IPI %

Conselho Regional de Economia 2° Região

Cotação Válida Por 3 Dias

 15,00  15.481,25  0,00  15.481,25  9,75 1 ShureMicrofone s/ fio duplo - 32 canais - digital - 2 SLXD2/SM58 + SLXD4D - 100m - rackSLXD24DBRSM58-G581  18.213,23  19,50

Observações

FRETE 3 dias

Forma........:

Condição...:

Sistema de Pagamento

Recebimento dinheiro

A00 - 00 dia

Total s/ Desconto...:

Total a pagar.........:

Estoquista

Total Subst Trib..... :

Desconto...............:

R$             181,66Desp. Adicionais....:

R$        15.662,91

R$        15.481,25

IPI total venda....: R$ 1.375,33

R$                 0,00

ConsumoFinalidade..........:

Informações Adicionais

Ver:12012018

R$                 0,00

Tipo de envio.....: Jamef

Total c/ Desconto...: R$         15.481,25
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L C M LTDA.
CNPJ: 04.340.334/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:18 do dia 07/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/11/2025.
Código de controle da certidão: BB9A.FB19.24D4.E874
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 04.340.334/0001-65

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25050616253-09

19/05/2025 15:04:27

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L C M LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.340.334/0001-65
Certidão nº: 27469909/2025
Expedição: 19/05/2025, às 15:04:43
Validade: 15/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L C M LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 04.340.334/0001-65, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1108754 - 2025

04.340.334/

L C M LTDA.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

19/05/2025

15/11/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: DA48D930

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:05:12 horas do dia 19/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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                                       Made in Brazil Coml e Imp Ltda  
CNPJ: 64.565.732/0002-92 I.E 115673104114 

Alameda dos Jurupis, 1.601 - Indianópolis, São Paulo - SP 
(11) 5094-4466 | madeinbrazil.com.br 

 
 

Proposta Comercial – 13/05/2025 Cliente: Corecon 

MARCA PRODUTO PREÇO UNIT. QTDE Total 
CONDIÇÃO PAG. 

A VISTA 

Shure  Slx24/ sm58 duplo bastão  R$ 19.199,00 1 
19 199,00 

R$ 16.895,00 

    
 

 

 

Piano configurado dentro da entrega direta para a loja para entrada e após o processo será 

entregue ao cliente final. 

 

 

  Frete a combinar JAMEF/MADE  TOTAL À VISTA R$ 16.895,00 

 

 

Proposta válida por 10 dias ou até durarem os estoques e encomendas. 

 

 • Formas de Pagamento: PIX, transferência bancária, e até através de link de 

pagamento (com as informações do solicitante), e pagamento no recebimento. 

 

Previsão de recebimento na loja para itens por encomenda. 

 

 • Até 10 dias úteis após o faturamento. 

 

Prazo de entrega: 

 

 • Até 12 dias úteis após confirmação de pagamento e chegada dos itens  

 

 

 

 

 

 

                                                        

                                                                                    Abner Ortega                                                                                    

Vendedor 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MADE IN BRAZIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 64.565.732/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:40 do dia 06/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/11/2025.
Código de controle da certidão: 1743.D85E.4393.CFA0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MADE IN BRAZIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 64.565.732/0001-01
Certidão nº: 26411022/2025
Expedição: 13/05/2025, às 16:03:25
Validade: 09/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MADE IN BRAZIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 64.565.732/0001-01, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1081052 - 2025

CCM 9.793.012-1- Inicio atv :10/09/1990 (R TEODORO SAMPAIO, 779 - CEP: 05405-050 - Cancelado em: 06/11/2015)

CCM 7.801.798-0- Inicio atv :14/08/2023 (R TEODORO SAMPAIO, 833 - CEP: 05405-050 )

CCM 2.907.689-7- Inicio atv :26/04/2000 (AL DOS JURUPIS, 01601 - CEP: 04088-005 )

CCM 4.390.635-4- Inicio atv :21/09/2011 (R TEODORO SAMPAIO, 00777 - CEP: 05405-050 )

CCM 4.390.632-0- Inicio atv :21/09/2011 (AV ENG. GEORGE CORBISIER, 00100 - CEP: 04345-000 - Cancelado em: 03/12/2021)

CCM 3.912.254-9- Inicio atv :23/04/2009 (AV REG     FEIJO, 01739 - CEP: 03342-000 - Cancelado em: 13/07/2018)

64.565.732/

MADE IN BRAZIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

13/05/2025

09/11/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D366754E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 16:04:24 horas do dia 13/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LOJA DOS MARIOS IMPORTACAO E COMERCIO DE CAMERAS LTDA
CNPJ: 40.435.095/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:05:23 do dia 15/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/11/2025.
Código de controle da certidão: 7F46.7C73.AC4E.5DFE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LOJA DOS MARIOS IMPORTACAO E COMERCIO DE CAMERAS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 40.435.095/0001-90
Certidão nº: 27448533/2025
Expedição: 19/05/2025, às 14:03:29
Validade: 15/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LOJA DOS MARIOS IMPORTACAO E COMERCIO DE CAMERAS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.435.095/0001-90,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1009782 - 2025

40.435.095/

LOJA DOS MARIOS IMPORTACAO E COMERCIO DE CAMERAS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

30/04/2025

27/10/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

O CNPJ NÃO POSSUI ESTABELECIMENTO INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.  O PRESENTE 
DOCUMENTO NÃO COMPROVA REGULARIDADE NO CADASTRO DE EMPRESAS DE FORA DO MUNICÍPIO 
(CPOM).

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 6A1A8888

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 14:04:37 horas do dia 19/05/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EBAZAR.COM.BR. LTDA
CNPJ: 03.007.331/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:28:35 do dia 07/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/08/2025.
Código de controle da certidão: 25FC.ACE4.51FF.2F98
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EBAZAR.COM.BR. LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.007.331/0001-41
Certidão nº: 27427731/2025
Expedição: 19/05/2025, às 12:23:35
Validade: 15/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EBAZAR.COM.BR. LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 03.007.331/0001-41, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:
0001194-72.2024.5.12.0054 - TRT 12ª Região (3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ) 

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DOTAÇÃO

Aquisição de Microfones para Eventos 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Cassimiro Costa Mariano, Contadora, em
22/05/2025, às 17:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0086188 e o
código CRC 05262911.

141102.002724/2025-38 0086188v3

Att. Presidente Odilon Guedes Pinto Junior e a quem possa interessar.

Contabilidade e Controle Interno 

 

Ref. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  

OBJETO: , para atender às necessidades do CONSELHO 
REGIONAL DE ECONOMIA de São Paulo. 

 

A empresa de contabilidade  INSIGHT ACCOUNTING ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 58.642.146/0001-10, por seu titular Sra Jessica Cassimiro Costa Mariano, inscrito no 
CRC/SP sob o nº 1SP337322/O-9, vem em referência à Disponibilidade Orçamentária declarar 
especialmente em atendimento ao disposto no Art. 72, IV da  Lei Federal n° 14.133/2021, da existência de 
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade. 

 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado, correrão à conta da dotação 
orçamentária própria do Conselho Regional de Economia de São Paulo, para o exercício financeiro de 2025, 
na seguinte classificação programática: 6.3.1.3.01.01.006 - Material para Áudio, Video e Foto, a qual tem 
como disponibilidade orçamentária na data deste documento o valor de R$ 28.942,60. 

 

São Paulo, data da assinatura digital.
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AUTORIZAÇÃO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Richter, Assessora da Presidência, em
22/05/2025, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0086171 e o
código CRC 11668AA5.

141102.002724/2025-38 0086171v2

PC 32/2025 
MICROFONES PARA EVENTOS 

REFERÊNCIA 
Contratante: Conselho Regional de Economia - 2ª Região - CORECON-SP 
CNPJ: 62.144.084/0001-94 
Contratada: L C M LTDA  
CNPJ: 03.0007.331/0001-41 

OBJETO 
Microfone para Eventos 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 15.662,91 (mil seiscentos e cinquenta reais 

CONTA ORÇAMENTÁRIA 
6.3.1.3.01.01.006 Material para Áudio, Vídeo e Foto 

AMPARO LEGAL 
Inciso II, art. 75, da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021; DECRETO Nº 
12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARO que recebi o processo de contratação direta, e verificadas as condições de regularidade e 
legalidade do processo, encaminho à autoridade competente desta Entidade para análise e 
autorização. 

São Paulo, data da assinatura digital. 

Elisabeth Richter
Assessora da Presidência – Agente de Contratação 
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AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 26/05/2025, às
16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0086172 e o
código CRC B3BA205E.

PROCESSO DE COMPRA PC 32/2025 MICROFONES PARA EVENTOS 

Abaixo está listado o orçamento recebido, anexas as certidões: CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA, 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL, 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS E CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS. 

A empresa que realizará o serviço é a L C M LTDA., que apresentou regularidade em todas as 
certidões exigidas. 

�

 

 
�

�

�

 

 
�

�

EMPRESA TOTAL CERT 

MEIRE RODRIGUES DA SILVA  
Hábito Áudio Pró  
CNPJ: 11.394.628/0001-35 

R$ 12.782,50 

NINJA SOM COMERCIO DE ELETRONICOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Ninja Som 
CNPJ: 07.282.516/0001-15 

R$ 12.787,00 

L C M LTDA. 
Lumix 
CNPJ: 03.0007.331/0001-41 

R$ 15.662,91 

MADE IN BRAZIL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDAMade In Brazil 
CNPJ: 04.3403.34/0001-65 

R$ 16.895,00 

LOJA DOS MARIOS IMPORTACAO E COMERCIO DE CAMERAS LTDALoja dos

Marios

CNPJ: 03.0007.331/0001-41 
R$ 19.586,90 

EBAZAR.COM.BR. LTDA  
Mercado Livre  
CNPJ: 03.0007.331/0001-41 

R$ 24.096,26 

São Paulo, data da assinatura digital. 

Eu, como autoridade competente desta Entidade, declaro que analisei a presente requisição de 
compra e autorizo a contratação e demais providências cabíveis.  

Odilon Guedes Pinto Junior
Presidente do CORECON-SP 
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ORDEM DE COMPRA 
 

PROCESSO DE COMPRA Nº 32/2025 

OBJETO: Microfones para Eventos 
 

INFORMAÇÕES DO COMPRADOR (para emissão de nota fiscal): 

Razão Social CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIÃO 

CNPJ 62.144.084/0001-94 

Inscrição Estadual isento 

Presidente Economista Odilon Guedes Pinto Junior   

Endereço Rua Líbero Badaró, 425, 14º andar, CEP 01009-905, São Paulo 

Telefone 3291-8700 Ramal 8711 

Responsável Júlia Goggi 

E-mail secpresidencia@coreconsp.org.br 
 

INFORMAÇÕES DO VENDEDOR: 

Razão Social L C M LTDA. 

CNPJ 04.340.334/0001-65 

Vendedor Marcelo Oliveira 

Contato marcelo.oliveira@lumixpro.com.br 
 

ITENS: (proposta comercial e/ou orçamento anexos) 

1. Microfones Shure SLXD24D/SM58 

2.  

3.  

4.  

5.  
 

ORIENTAÇÃO DE ENTREGA: 

Endereço Pq. Anhangabaú, 350, 14º (subsolo do end. Rua Líbero Badaró, 425)   

Data - 

Horário Entrega 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30 
 

INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL: 

Salientamos que por sermos Autarquia Federal, é necessário que sejam destacados os 
Impostos Federais, na NOTA FISCAL, cuja porcentagem será subtraída do valor a ser 

pago através de depósito bancário ou do boleto de quitação do débito; ALÍQUOTA DE 

RETENÇÃO - A retenção será de 5,85% (1,20% de IRRF, 1% de CSLL, 0,65% de PIS 
e 3% de Cofins), de acordo com o Anexo I da IN RFB n° 1.234/2012. 
 

INFORMAÇÕES DE PAGAMENTO: 

Em até 10 dias úteis após recebimento dos itens e/ou prestação dos serviços 

Boleto Bancário ou  

Depósito Bancário (destacar os dados bancários na NF e/ou enviar por e-mail) 
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DESPACHO

Vistos.

Em que pese os argumentos trazidos pelo setor de compras, não há nos autos do processo a comprovação da
real necessidade da troca dos microfones de propriedade do CORECON-SP.

Nessa seara, para sanar as lacunas, determino os seguintes atos:

i) Indicar a data da compra dos atuais microfones;

ii) Esclarecer se os atuais microfones têm problemas técnicos ou somente a alta frequência de sinal, a qual
impacta em sua utilização;

iii) Esclarecer se os microfones a serem adquiridos tem tecnologia para sanar as supostas interferências
indicadas no ID 0084630.

 

 

Diego Luiz Rodrigues de Freitas
Coordenador Jurídico

SP-Jur

Documento assinado eletronicamente por Diego Luiz Rodrigues de Freitas , Coordenador Jurídico,
em 29/05/2025, às 11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088458 e o
código CRC 0C58CCE6.

141102.002724/2025-38 0088458v4
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DESPACHO

 

0090062
 

 

 

 

 

 

Transmissão digital de 24 bits, que assegura áudio limpo e preciso, com resposta de frequência
completa (20 Hz – 20 kHz) e faixa dinâmica de até 120 dB, proporcionando captação com
excelente fidelidade e presença vocal;

PC Nº 32/2025
MICROFONES 

Em atenção ao despacho emitido pelo departamento Jurídico, apresento os seguintes 
esclarecimentos, com base no parecer técnico emitido pelo profissional responsável pela área de 
som, anexo a este despacho no documento ID . 

i) Indicar a data da compra dos atuais microfones: 

Os microfones atualmente em uso foram adquiridos no Processo de Compra nº 32/2023, iniciado em 
15 de junho de 2023, tendo os equipamentos sido recebidos em 19 de junho de 2023. 

O valor total da aquisição foi de R$ 650,00, tratando-se de microfones de baixo custo, adquiridos na 
ocasião por necessidade imediata e sem avaliação técnica prévia. 

ii) Esclarecer se os atuais microfones têm problemas técnicos ou somente a alta frequência 
de sinal, a qual impacta em sua utilização: 

Os microfones não apresentam falhas técnicas pontuais, mas enfrentam sérias limitações de 
desempenho e durabilidade. 

Trata-se de modelos de baixo custo, com especificações técnicas limitadas, adquiridos na época com 
o foco de economizar, o que compromete a performance em situações de uso frequente e ambientes 
com alto nível de interferência de Rádio Frequência (RF), como é o caso da sede do CORECON-SP, 
situada na região central de São Paulo. 

Esses microfones não possuem o recurso de "squelch", que bloqueia interferências externas, e 
operam com espectro de frequência reduzido, dificultando a identificação de canais livres. 

Além disso, por se tratar de equipamentos mais simples e de menor robustez, sofrem desgaste 
acelerado com o uso constante, apresentando queda na qualidade da captação sonora e instabilidade 
durante os eventos institucionais. 

iii) Esclarecer se os microfones a serem adquiridos têm tecnologia para sanar as supostas 
interferências indicadas no ID 0084630: 

Sim. Os microfones indicados para aquisição, modelo Shure SLXD24D/SM58, são reconhecidos no 
mercado profissional por sua alta performance em ambientes críticos de Rádio Frequência (RF), como 
é o caso da sede do CORECON-SP, situada na região central de São Paulo. 
Trata-se de um sistema digital sem fio que incorpora recursos técnicos projetados para garantir 
estabilidade, clareza sonora e confiabilidade operacional, mesmo em locais com saturação de sinal. 
Entre seus diferenciais, destacam-se: 
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Tecnologia de diversidade digital preditiva, que reduz significativamente quedas de sinal e
garante transmissões consistentes, mesmo em situações de uso intenso ou sobreposição de
canais;

Largura de banda de sintonia de 44 MHz, permitindo a operação de até 32 sistemas
simultâneos por banda, com ampla flexibilidade de configuração e uso em paralelo com outros
equipamentos sem fio;

Escaneamento automático de frequências, que identifica os melhores canais disponíveis de
forma rápida e inteligente, evitando conflitos com sinais externos e simplificando a instalação;

Recurso de “squelch” inteligente, que bloqueia sinais indesejados e interferências, eliminando
ruídos, estalos e cortes durante a transmissão;

Compatibilidade com o aplicativo ShurePlus Channels, possibilitando o monitoramento remoto
do sistema em tempo real, via dispositivos móveis, agregando praticidade na gestão técnica
durante os eventos;

Cápsula SM58, um padrão da indústria reconhecido por sua clareza, durabilidade e rejeição de
ruídos laterais, sendo amplamente utilizado em apresentações vocais profissionais;

Construção robusta, com transmissor em alumínio e receptor em aço galvanizado, projetados
para resistir ao uso prolongado e ao transporte frequente;

Alimentação por pilhas AA, com autonomia de até 8 horas, adequada a jornadas prolongadas
de trabalho.

 

Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em
03/06/2025, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0089782 e o
código CRC E16C58AE.

141102.002724/2025-38 0089782v7

A soma desses atributos posiciona o Shure SLXD24D/SM58 como uma solução tecnológica robusta, 
segura e amplamente utilizada em ambientes profissionais exigentes, como auditórios, teatros, 
transmissões ao vivo, eventos institucionais e ambientes corporativos com múltiplos canais 
simultâneos. 

Dessa forma, sua aquisição visa não apenas sanar as interferências mencionadas no processo, mas 
também garantir um salto de qualidade e confiabilidade na comunicação institucional do CORECON-
SP, reduzindo falhas operacionais e a necessidade de manutenções recorrentes. 

Julia Goggi
Assessora da Presidência
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Prezados, 

Venho por meio deste expor os desafios enfrentados na operação de sistemas de áudio na sede 

do CORECON-SP, localizada na região central de São Paulo. Trata-se de um ambiente urbano 

com altíssima densidade de sinais de Rádio Frequência (RF), o que compromete diretamente a 

performance e a fidelidade dos microfones atualmente em uso. 

 

Os equipamentos disponíveis apresentam espectro de frequência limitado, o que dificulta a 

identificação de canais livres em uma área tão saturada. Além disso, a ausência de recursos 

como o squelch impede o bloqueio eficiente de interferências externas, o que resulta em ruídos, 

estalos e instabilidades na captação de som. Diante desse cenário, considero que os microfones 

atuais se mostram inadequados para atender às demandas técnicas do nosso ambiente 

institucional. 

 

A aquisição de novos microfones com tecnologia mais avançada representa, portanto, uma 

medida essencial. Os modelos indicados incorporam recursos como escaneamento automático 

de frequências, o que permite identificar os melhores canais disponíveis mesmo em condições 

de alta interferência. Isso garante maior estabilidade, qualidade sonora e confiabilidade durante 

transmissões e eventos institucionais, além de reduzir significativamente a ocorrência de falhas. 

 

Com base nessa análise técnica e nas necessidades recorrentes identificadas, indico a aquisição 

do sistema de microfone sem fio Shure SLXD24D/SM58. A marca Shure é, atualmente, a mais 

conceituada e confiável no mercado de áudio profissional, sendo referência global em captação 

de som com alta qualidade e estabilidade. O modelo SLXD24D/SM58, especificamente, é o único 

da marca que oferece a maior faixa de captação de frequências disponíveis, o que o torna a 

única solução realmente eficaz para o nosso ambiente altamente saturado em RF. Outros 

modelos, mesmo da própria Shure, não oferecem os mesmos recursos de cobertura e 

desempenho, sendo tecnicamente insuficientes para resolver o problema que enfrentamos. 

 

Este equipamento conta com transmissão digital de 24 bits, oferecendo áudio limpo e preciso, 

com resposta de frequência de 20 Hz a 20 kHz e faixa dinâmica de até 120 dB, o que assegura 

fidelidade e presença vocal superiores. Sua tecnologia de diversidade digital preditiva reduz 

significativamente as quedas de sinal, mesmo em situações críticas, e sua largura de banda de 

sintonia de 44 MHz permite operar até 32 sistemas simultâneos por banda — um diferencial 

decisivo no nosso contexto institucional. 

 

O sistema também possui escaneamento automático de frequências, que facilita a instalação e 

evita conflitos com outros sinais, além de squelch inteligente, que bloqueia ruídos e 

interferências externas. É compatível com o aplicativo ShurePlus Channels, que permite 

monitoramento remoto em tempo real via dispositivos móveis — o que agrega praticidade à 
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gestão técnica durante eventos. A cápsula SM58, amplamente reconhecida no mercado, oferece 

clareza vocal, rejeição de ruídos laterais e resistência excepcional. A construção do equipamento 

também é robusta, com transmissor em alumínio, receptor em aço galvanizado e alimentação 

por pilhas AA com autonomia de até 8 horas. 

 

Diante de todas essas características, reitero que a aquisição do modelo Shure SLXD24D/SM58 

é imprescindível para suprir com eficácia as necessidades técnicas do CORECON-SP. Qualquer 

outro modelo — seja de marcas concorrentes ou mesmo da própria Shure — não oferece o 

conjunto de recursos exigido para operar com segurança e qualidade no ambiente crítico em 

que estamos inseridos. 

 

Por essas razões, reforço minha recomendação pela compra deste modelo específico, por se 

tratar de uma solução robusta, segura e absolutamente adequada às exigências do nosso cenário 

institucional. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

IVAN DA COSTA DINIZ 

CPF: 108.675.688-60 
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROCESSO DE COMPRA PC 141102.002724/2025-38 - COMPRA DE 

MICROFONES

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo para compra de microfones para 

utilização nos eventos do CORECON-SP.

Fora juntado aos autos o Termo de abertura ID 0084630; Termo de 

referência ID 0084634; Aviso de dispensa de licitação ID 0084639; Publicação ID 0084654; 

Orçamentos IDs 0086159, 0086161; 0086165; 0086167; 0086168; Dotação ID 0086188; 

Autorização Agente de Contratação ID 0086171; Autorização do Presidente ID 0086172; Ordem 

de compras ID0088276; Despacho jurídico ID 0088458; Despacho de compras ID 0089782; 

Parecer ID 0090062.

É o sucinto relatório. 

PRELIMINAR 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos 

da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 

quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da administração. 

A emissão deste parecer não significa vinculação ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando a competência 

técnica da Administração. 

Nesse sentido, entendem os Tribunais: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL 
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PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EX-

ASSESSOR JURÍDICO MUNICIPAL. ELABORAÇÃO DE PARECERES 

OPINATIVOS. AUSÊNCIA DE DOLO OU MÁ-FÉ. REJEIÇÃO DA 

INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. PRECEDENTES DA CORTE. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A conduta atribuída ao requerido, ora 

agravado, conforme consignado na exordial, encontra-se capitulada no art. 

11 da Lei 8.429/92, sob o fundamento de que, na condição de assessor 

jurídico do Município de Águas Vermelhas/MG, agiu com culpa na oferta de 

parecer jurídico, para dar respaldo jurídico na contratação de profissionais 

da área da saúde sem concurso público, por meio de pregão presencial. 2. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de 

que parecer opinativo, ainda que equivocado, somente pode ser 

considerado como instrumento de um ato ímprobo se demonstrado que foi 

elaborado dolosamente ou com má-fé, uma vez que o advogado 

parecerista está protegido pela inviolabilidade dos atos praticados no 

exercício de sua profissão, a teor do art. 2º, § 3º, da Lei 8.906/94. 

Precedentes: REsp 1454640/ES, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 05/11/2015; REsp 1183504/DF, Rel. Ministro Humberto 

Martins, Segunda Turma, DJe 17/06/2010 (TRF1. AC 0002627-

47.2012.4.01.3312/BA, Quarta Turma, Rel. Des. Federal Néviton Guedes, 

e-DJF1 de 16/10/2017). 3. Não obstante ser possível enquadrar o consultor 

jurídico, o parecerista, como sujeito passivo numa ação de improbidade 

administrativa, no caso vertente, não há nos autos qualquer elemento 

subjetivo que possa vincular a atividade dele a uma eventual quadrilha ou 

associação criminosa. A peça opinativa por ele produzida não constitui um 

instrumento dolosamente elaborado, destinado a possibilitar a realização 

do ato ímprobo. 4. Agravo de instrumento não provido. (TRF-1 - AI: 

10152615620194010000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEY 

BELLO, Data de Julgamento: 26/05/2020, TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: 28/05/2020) 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por lei. O fundamento principal que reza por esta 

iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, no qual determina que as obras, os 

serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para 

tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou 

pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, e nacionais, e ainda 
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procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei 

Federal nº. 8666/93 posteriormente substituída pela Lei 14.133/2021. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a 

realização adequada das funções estatais. 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no 

artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, na qual se verifica, ser cabível dispensar a licitação: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (...)”. 

O respectivo valor fora devidamente atualizado pelo Decreto 

12.343/2024, para a quantia de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos). 

Os atos em que se verifiquem a dispensa de licitação são atos que 

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Trata-se de ato discricionário, mas que devido sua importância e 

necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o 

referido ato. 

Portanto, deve haver um planejamento para a realização das 

compras, além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. 

“Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da 

despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, 

sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da 

despesa no ano, quando isto for decorrente de falta de planejamento” 

(Manual TCU). 

Nessa seara, havendo o planejamento e, desde que respeite o 

princípio da anualidade de orçamento, é possível a dispensa licitatória. 

Ademais, é importante destacar que, não poderá o agente público 

fracionar as compras com o intuito de não licitar.  
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Documento assinado eletronicamente por Diego Luiz Rodrigues de Freitas , Coordenador Jurídico,
em 03/06/2025, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0090117 e o
código CRC 3B002E0F.

141102.002724/2025-38 0090117v2

Cumprindo os requisitos para dispensa de licitação, a administração 

pública deve obedecer, além de tais requisitos, cumprir critérios para abertura e trâmite do 

processo administrativo, a teor do artigo 72 da Lei 14.133/2021, incisos I - documento de 

formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; II - estimativa de despesa, que deverá ser 

calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; III - parecer jurídico e pareceres técnicos, 

se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; IV - demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; V - 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço. 

Assim, no que tange a contração por dispensa de licitação, 

entende esse procurador pela plena possibilidade. 

Nota-se que, no caso em comento, fora demonstrado a contento a 

ineficácia dos microfones atuais.

CONCLUSÃO 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, este 

Procurador, opino pela possibilidade de dispensa de licitação, nos termos supra. 

São estes os termos do parecer. 

São Paulo,03 de junho de 2025. 

DIEGO LUIZ RODRIGUES DE FREITAS 

OAB/SP 296.729 
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REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO

DATA: 06/06/2025 VENCIMENTO: 06/06/2025

VALOR: R$ 15.662,91

 
JUSTIFICATIVA:

REFERE-SE AO PAGAMENTO DA COMPRA DE MICROFONES PARA EVENTOS NO CORECON-SP.

   
DADOS DO REQUISITANTE:

REQUISITANTE (FISCAL DA DESPESA): Marcela Lee

DEPARTAMENTO: Presidência

   
REFERÊNCIA:

PROCESSO: PC 32/2025

FORNECEDOR: L C M LTDA

CNPJ FORNECEDOR: 03.007.331/0001-41

NÚMERO DO DOCUMENTO: 108901

   
CONTABILIZAÇÃO:

CONTA ORÇAMENTÁRIA:

 

6.3.1.3.01.01.006, Material para Áudio, Vídeo e Foto

   
   
PAGAMENTO:

Boleto Bancário:✔
 
Cartão/Dinheiro mediante recibo: 

 
Depósito:

DADOS BANCÁRIOS (PARA DEPÓSITO):   

Favorecido: ---------- CNPJ / CPF: ----------

Banco: ---------- Agência: ---------- Conta: ----------

   
   
ANEXOS: 
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Emissão de comprovantes
G3330910234893851
09/06/2025 10:42:20

09/06/2025    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:42:20
189701897                                   0001
                                                
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        
                                                
CLIENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECON              
AGENCIA: 1897-X          CONTA:        615.401-8
================================================
ITAU UNIBANCO S.A.                              
------------------------------------------------
34191127139351366861161961530005411040001475725 
BENEFICIARIO:                                   
L C M LTDA                                      
NOME FANTASIA:                                  
L C M LTDA                                      
CNPJ: 04.340.334/0001-65                        
BENEFICIARIO FINAL:                             
L C M LTDA                                      
CNPJ: 04.340.334/0001-65                        
PAGADOR:                                        
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA                   
CNPJ: 62.144.084/0001-94                        
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             60.605
DATA DE VENCIMENTO                    06/06/2025
DATA DO PAGAMENTO                     06/06/2025
VALOR DO DOCUMENTO                     14.757,25
VALOR COBRADO                          14.757,25
================================================
NR.AUTENTICACAO            6.842.511.630.75E.E61
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades.               
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC BB                                          
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais agencia, SAC e demais canais de       
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

Transação efetuada com sucesso por: JF061994 NEIA DE SOUZA SA TELES.
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